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Resolução CRESS 12ª Região n° 044/2022 

 

Altera a Resolução CRESS 035/2018, que dispõe sobre procedimentos e 

fluxos para dispensa de licitação e abertura de processo de licitação do 

Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 12ª Região e dá outras 

providências. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social CRESS – 12° Região no uso de suas 

atribuições previstas em Leis, Decretos e Resoluções,  

RESOLVE: 

 

ART. 1º Dar nova redação ao § 1° do Art. 2º da Resolução CRESS 035/2018: 

 

§ 1º O valor a ser concedido a título de Suprimento de Fundos é de 
R$1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais), conforme resolução 
CFESS nº 680/2014. 

 

ART. 2º Dar nova redação ao § 4° do Art. 2º da Resolução CRESS 035/2018: 

 

§ 4º O limite de cada despesa a ser realizada com numerário 
concedido por Suprimento de Fundos referente a compras e serviços 
e execução de obras e serviços de engenharia deverá ser 
disciplinado pela Portaria nº 95, de 19 de abril de 2002, do Ministério 
da Fazenda, e suas atualizações. 

 

Art. 3° As demais disposições constantes da Resolução CRESS 035/2018 continuam em 

pleno vigor. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura 

 

Florianópolis, 27 de outubro de 2022. 

 

 

 

 

Viviana Wachtel Seleme 

Assistente Social nº 2516/CRESS 12ª Região 

Presidente  
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